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mecanizada;
XII - declaração expressa da não utilização de animais no evento, nos termos da legislação vigente;
XIII - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros da edi�cação e/ou dos equipamentos/estrutura temporários
montados, dentro do prazo de validade, e Atestado de Formação de Brigada de Incêndio e/ou Plano de Emergência
com emissão da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
XIV - cópia do contrato de seguro de acidentes pessoais e coletivos, nos termos das Leis n/s. 5.254, de 17/03/
1999, e 5.853, de 11/09/2002, ou declaração de não cobrança de ingressos para acesso ao evento;
XV - relação completa das empresas participantes ou expositores, se houverem, contendo:
a) nome ou razão social;
b) cópia do CNPJ;
c) cópia do comprovante da Taxa de Fiscalização de Instalação, Localização e Funcionamento - TFILF, devidamente
recolhida; e
d) descrição do produto comercializado ou do serviço prestado;
XVI - comprovante da contratação de serviços de segurança para o evento;
XVII - declaração de ciência das normas de transportes e mobilidade urbana;
XVIII - cópia do Certi�cado de Licenciamento Integrado - CLI;
XIX - declaração quanto ao cumprimento das normas estaduais e municipais de segurança pública;
XX - declaração de ciência de proibição de bebidas alcoólicas quando houver presença de menores no local do
evento; e
XXI - declaração endereçada à Secretaria da Fazenda, com todos os dados do organizador, promotor ou realizador
do evento, informando data, local e capacidade de público e/ou quantidade de ingressos disponibilizados à venda.
§ 1º Os laudos/atestados devem ser emitidos obedecendo às normas da ABNT/NBR vigentes, com a juntada das
respectivas ARTs quitadas com a cédula do pro�ssional que as emitiu, junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA vigente para a data do evento.
§ 2º Quando o estabelecimento possuir Certi�cado de Licenciamento Integrado com autorização para o exercício
das atividades pertinentes aos CNAES de serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres, não será
necessária a solicitação de licença individual para cada evento realizado no local, desde que o realizador do
evento seja o detentor do CLI em pauta.
§ 3º Os equipamentos utilizados nos eventos que porventura não forem licenciados pelo Município terão as
respectivas responsabilidades civis e técnicas atribuídas, integralmente, ao realizador do evento e ao técnico
habilitado contratado para tal �m.
Art. 4º A Central de Atendimento ao Cidadão - Fácil somente recepcionará os pedidos devidamente instruídos
com a documentação prevista no artigo 3º deste Decreto.
Art. 5º A instalação prévia de estruturas e de equipamentos especí�cos para determinado evento, mediante a
formalização de pedido do organizador, dependerá de autorização do órgão responsável pelo licenciamento de
atividades econômicas.
Parágrafo único. Havendo, a qualquer tempo, o indeferimento do pedido de licenciamento, as estruturas,
instalações e equipamentos do evento citado no caput deste artigo, deverão ser removidos no prazo improrrogável
de setenta e duas horas, sob pena de lacração ou interdição e multa para os responsáveis pelo evento.
Art. 6º Sendo requerida a exploração de atividade econômica em área pública no decurso do evento, o departamento
competente, após análise de viabilidade do pedido, expedirá licença de funcionamento a título precário para o
comércio eventual de gêneros alimentícios e fornecimento de demais serviços e produtos autorizados, orientando
o requerente acerca da montagem e localização dos equipamentos.
§ 1º A expedição da licença a título precário para o funcionamento das atividades comerciais nos termos do
disposto no caput deste artigo estará condicionada ao efetivo licenciamento do evento.
§ 2º Caso a realização do evento envolva o comércio de gêneros alimentícios, o interessado deverá obter o Alvará
Sanitário perante o órgão competente da Secretaria da Saúde.
§ 3º Caso haja preparo de alimentos que envolva o uso de botijões de gás, o requerente deverá atender a
legislação vigente do Corpo de Bombeiros.
§ 4º O órgão responsável pelo licenciamento de atividades econômicas dará ciência do evento e do comércio que
for autorizado no local ao órgão responsável pela �scalização.
Art. 7º Os processos administrativos para expedição das licenças tratadas neste Decreto deverão ser encaminhados,
conforme o caso, para os seguintes órgãos:
I - Secretaria da Fazenda, obrigatoriamente, para os procedimentos decorrentes do Código Tributário Municipal; e
II - Secretaria de Governo Municipal ou Che�a de Gabinete do Prefeito, para análise e autorização do evento.
§ 1º Os setores competentes deverão deliberar e se manifestar no prazo de até cinco dias, contados do
recebimento do processo.
§ 2º Havendo parecer desfavorável, o pedido de licenciamento do evento será indeferido.
§ 3º O prazo para a solicitação de reconsideração de despacho ou recurso será de cinco dias, contados da data
da ciência do despacho.
Art. 8º O órgão responsável pelo licenciamento de atividades econômicas expedirá a Licença de Funcionamento
para Eventos no prazo de até vinte dias, contados da data de apresentação de todos os documentos necessários
ao licenciamento.
Art. 9º Na hipótese de indeferimento do pedido de licença, o órgão responsável pelo licenciamento de atividades
econômicas emitirá comunicado ao interessado, informando o motivo do indeferimento, e ao órgão responsável
pela �scalização, para as devidas providências.
Art. 10. Encerrado o evento antes do prazo autorizado, cessa a validade da licença.
Parágrafo único. Considerar-se-á encerrado o evento quando, a qualquer momento, ocorrer a desocupação total
ou parcial do imóvel ou da área utilizada, ou quando ocorrer a desmontagem total ou parcial das estruturas,
instalações ou equipamentos utilizados no evento e indicados no processo de licenciamento.
Art. 11. A Licença de Funcionamento para Eventos disciplinada neste Decreto será a título precário e concedida
pelo prazo máximo de noventa dias, improrrogáveis.
Art. 12. Decorrido o prazo para realização do evento deverão ser retiradas as estruturas, instalações e os
equipamentos especí�cos, no prazo máximo de setenta e duas horas.
Parágrafo único. Caso não haja atendimento ao disposto no caput deste artigo, considerar-se-á a continuidade
do evento, o que implicará nas devidas medidas de �scalização.
Art. 13. A Licença de Funcionamento para Eventos poderá ser cassada, a qualquer tempo, quando constatado
risco à segurança de imóveis, população ou frequentadores ou se as atividades desenvolvidas causarem impacto
viário, perturbação do sossego público ou emissão sonora acima do permitido pela legislação.
Art. 14. A lacração/interdição do imóvel ou área de realização de evento ou a deslacração/desinterdição do local
será precedida de expressa determinação da Secretaria de Desenvolvimento Urbano.
Art. 15. A Licença de Funcionamento para Eventos outorgada não desobriga seus responsáveis pela obtenção do
alvará da Vara da Infância e da Juventude, do �el cumprimento da legislação correlata, em especial do Código
Sanitário, Código de Obras e Código de Posturas, inclusive quanto à emissão sonora decorrente das atividades,
ao horário de funcionamento e à publicidade.

SEÇÃO II
DOS EVENTOS REALIZADOS PELO PODER PÚBLICO

SUBSEÇÃO I
DOS EVENTOS SEM FINS LUCRATIVOS E SEM MONTAGEM DE ESTRUTURA

Art. 16. A Autorização para realização de eventos promovidos pela administração pública, sem �ns lucrativos,
será formalizada mediante pedido do órgão público interessado à Secretaria de Desenvolvimento Urbano, com
antecedência de até vinte dias da data prevista para sua realização, a ser instruído com a seguinte documentação:
I - memorando ou ofício contendo as informações relativas ao evento; e
II - croqui da área ou do local do evento, sem montagem de estrutura.
Art. 17. Aplica-se o disposto no artigo 16 deste Decreto aos pedidos relacionados à realização de eventos de
prestação de serviços de interesse público e social, inclusive para os casos que necessitem de instalação de
equipamentos.

SUBSEÇÃO II
DA LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS

Art. 18. A Licença para realização de Eventos Diversos, que tenha comercialização de serviços, alimentos ou
produtos em parceria com a administração pública municipal será formalizada através de processo administrativo,
com antecedência mínima de trinta dias da data prevista para sua realização.
§ 1º O processo administrativo deverá ser instruído com a seguinte documentação:
I - requerimento de Licença de Funcionamento para Eventos, devidamente preenchido, fornecido através da
Central de Atendimento ao Cidadão - Fácil, ou por intermédio do sítio eletrônico da Prefeitura de Guarulhos, onde
serão informados, dentre outros, a tipologia, a descrição e o porte do evento;
II - autorização de uso do espaço público pretendido;
III - comprovante de recolhimento da Taxa de Fiscalização de Instalação, Localização e Funcionamento - TFILF para
comércio eventual de cada expositor do evento, nos termos do § 1º do artigo 9º da Lei nº 5.767, de 28/12/2001;
IV - atestado das condições de estabilidade e segurança da estrutura e componentes dos equipamentos
instalados, constando inclusive a lotação máxima do local, largura das escadas e portas, acessos, descargas e
descrição do imóvel acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
V - Atestado Técnico das Condições das Instalações Elétricas do local a ser utilizado, dos equipamentos
instalados e do gerador, bem como Atestado do Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (para-
raios), quando se tratar de circos, parques de diversão, feiras e eventos em geral, acompanhados da respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
VI - planta da área ou do local do evento em escala adequada, constando distanciamentos das edi�cações,
divisas, estruturas, instalações e equipamentos utilizados no evento;
VII - termo de responsabilidade pela manutenção dos equipamentos utilizados no evento, assinado pelo proprietário
dos equipamentos;
VIII - Laudo de Isolamento Acústico, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,
para os eventos realizados em edi�cações onde sejam desenvolvidas atividades com música ao vivo ou

mecanizada;
IX - declaração expressa da não utilização de animais no evento, nos termos da legislação vigente;
X - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros da edi�cação e/ou dos equipamentos/estrutura temporários montados,
dentro do prazo de validade, e Atestado de Formação de Brigada de Incêndio e/ou Plano de Emergência com
emissão da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
XI - cópia do contrato de seguro de acidentes pessoais e coletivos, nos termos das Leis n/s. 5.254, de 17/03/1999,
e 5.853, de 11/09/2002, ou declaração de não cobrança de ingressos para acesso ao evento;
XII - relação completa das empresas participantes ou expositores, se houverem, contendo:
a) nome ou razão social;
b) cópia do CNPJ;
c) cópia do comprovante da Taxa de Fiscalização de Instalação, Localização e Funcionamento - TFILF, devidamente
recolhida; e
d) descrição do produto comercializado ou do serviço prestado;
XIII - comprovante da contratação de serviços de segurança para o evento;
XIV - parecer da Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana;
XV - declaração quanto ao cumprimento das normas estaduais e municipais de segurança pública;
XVI - declaração de ciência de proibição de bebidas alcoólicas quando houver presença de menores no local do
evento; e
XVII - declaração endereçada à Secretaria da Fazenda, com todos os dados do organizador, promotor ou realizador
do evento, informando data, local e capacidade de público e/ou quantidade de ingressos disponibilizados à venda.
§ 2º Os laudos/atestados devem ser emitidos obedecendo às normas da ABNT/NBR vigentes, com a juntada das
respectivas ARTs quitadas com a cédula do pro�ssional que as emitiu, junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA vigente para a data do evento.
Art. 19. O órgão responsável pelo licenciamento de atividades econômicas expedirá a Licença de Funcionamento
para Eventos no prazo de até vinte dias, contados da data de apresentação de todos os documentos necessários
ao licenciamento.
Art. 20. Na hipótese de indeferimento do pedido de licença, o órgão responsável pelo licenciamento de atividades
econômicas emitirá comunicado ao interessado, informando o motivo do indeferimento, e ao órgão responsável
pela �scalização para as devidas providências.
Art. 21. Encerrado o evento antes do prazo autorizado, cessa a validade da licença.
Parágrafo único. Considerar-se-á encerrado o evento quando, a qualquer momento, ocorrer a desocupação total
ou parcial do imóvel ou da área utilizada, ou quando ocorrer a desmontagem total ou parcial das estruturas,
instalações ou equipamentos utilizados no evento e indicados no processo de licenciamento.
Art. 22. A Licença de Funcionamento para Eventos disciplinada neste Decreto será a título precário e concedida
pelo prazo máximo de noventa dias, improrrogáveis.
Art. 23. Decorrido o prazo para realização do evento deverão ser retiradas as estruturas, instalações e os
equipamentos especí�cos, no prazo máximo de setenta e duas horas.
Parágrafo único. Caso não haja atendimento ao disposto no caput deste artigo, considerar-se-á a continuidade
do evento, o que implicará nas devidas medidas de �scalização.
Art. 24. A Licença de Funcionamento para Eventos poderá ser cassada, a qualquer tempo, quando constatado
risco à segurança de imóveis, população ou frequentadores ou se as atividades desenvolvidas causarem impacto
viário, perturbação do sossego público ou emissão sonora acima do permitido pela legislação.
Art. 25. A Licença de Funcionamento para Eventos outorgada não desobriga seus responsáveis pela obtenção do
alvará da Vara da Infância e da Juventude, do �el cumprimento da legislação correlata, em especial do Código
Sanitário, Código de Obras e Código de Posturas, inclusive quanto à emissão sonora decorrente das atividades,
ao horário de funcionamento e à publicidade.

SEÇÃO III
DO COMÉRCIO EVENTUAL DE PRODUTOS DE

ÉPOCA E DATAS COMEMORATIVAS
Art. 26. A Licença para comércio eventual de produtos de época e datas comemorativas será expedida pela
administração pública municipal após tramitação de processo administrativo, protocolizado para tal �m com
antecedência de sessenta dias, onde deverão constar as seguintes informações:
I - publicação de edital de chamamento público;
II - período de inscrição;
III - descrição dos produtos a serem comercializados;
IV - período de comercialização;
V - número de vagas e locais disponíveis;
Vl - dimensões e medidas dos equipamentos;
VII - Taxa de Licença para exercício de comércio eventual ou ambulante e Taxa de Licença para ocupação do solo
em vias e logradouros públicos, devidamente recolhidas, nos termos da Lei nº 7.973, de 28/12/2021;
VIII - data de sorteio; e
IX - data de retirada da Licença.
Art. 27. Para obtenção de Licença para comércio eventual de produtos de época e datas comemorativas deverão
ser obedecidos os seguintes critérios:
I - comércio de peixes e verduras (Semana Santa): existência de Licença prévia de feirante para o ramo
correspondente;
II - comércio de morangos (época): apresentação de documentos comprobatórios da condição de produtor de
morangos e/ou contrato de arrendamento pertinente; e
III - comércio de �ores (Dia das Mães), �ores e velas (Finados) e frutas natalinas (Natal): documentos pessoais
do interessado, tais como RG, CPF e comprovante de endereço.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28. Os recursos �nanceiros obtidos por efeito da aplicação deste Decreto, em relação à cobrança de taxas
de licenças e multas, deverão ser recolhidos ao Fundo Municipal de Desenvolvimento - FMD, conforme as
disposições do artigo 137 da Lei nº 7.730, de 04/06/2019.
Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 38666, de 20/01/2022.
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Em, 12 de abril de 2022.
PORTARIA Nº 961/2022-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS , no uso das atribuições legais, em
especial, com fundamento no disposto no inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município; e
Considerando o cronograma publicado no Diário O�cial do Município em 26 de novembro de 2021, e Assembleia
Eleitoral realizada no dia 11 de março de 2022 e o que consta no processo administrativo nº 19817/1999;

RESOLVE:
1 - Nomear nos termos do artigo 9º, da Lei Municipal nº 7.884, de 23 de dezembro de 2020, a composição dos
membros integrantes do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO para exercer mandato de 02 (dois) anos,
Gestão 2022/2024, conforme segue:
Presidente
Tatiane Gomes
Vice-Presidente
Fábia Aparecida Costa
A) SEGMENTO PROMOTORES DE ATIVIDADES RELACIONADAS À EDUCAÇÃO
I - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titulares:
Fábia Aparecida Costa
Solange Turgante Adamoli
Melissa Pires Gomes
Luciana Morais de Paula
Suplentes:
Ana Paula Reis Félix Pires
Simone Neves de Araújo Mariano
Chrestiane Vaz do Nascimento Silva
Renata Benfatti Cora
II - REDE ESTADUAL DE ENSINO
Titular: Elisângela Dias Scamardi
Suplente: Adriana Aparecida Bon�m
III - ENSINO TÉCNICO OU SUPERIOR MANTIDO PELO PODER PÚBLICO
Titulares:
Bruno Konder Comparato
Ricardo Agostinho de Rezende Júnior
Suplente:
Diego Azevedo Siviero
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IV - ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
Titular: Vânia Maria Marangoni Santos
Suplente: Adalgisa Apolônio de Sousa Costa
V - SINDICATOS DE TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO
Titulares:
Ormezinda Dias da Silva
Francisca de Alencar Carlos
VI - ASSOCIAÇÃO REPRESENTATIVA DAS INSTITUIÇÕES PARTICULARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA
Titular: Michelle Guilhen Zaidan
Suplente: Wilson José Lourenço Júnior
B) SEGMENTO USUÁRIOS DO SISTEMA DE ENSINO
I - REPRESENTANTES DOS CONSELHOS ESCOLARES
Titulares:
Marisa Borges Tavares da Silva
Suelen de Andrade Benedito
Walkíria Mota Brito
Suplentes:
Ana Flávia Riveira da Silva
Suellen da Silva Francisco Massacesi
II - ENTIDADES FILANTRÓPICAS, SOCIAIS E MOVIMENTOS DE EDUCAÇÃO
Titulares:
Tatiane Gomes
Fábio Cesar Ogrisio
Suplente:
Juliana Martins de Lima
III - ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PATOLOGIAS
Titulares:
Marina Cafasso Moreira Faria
Jenina Lavruhin Pinto
Suplentes:
Benedito E. de F. Carvalho
Larissa de Oliveira Santos
IV - MÃES OU PAIS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PATOLOGIAS
Titular: Patrícia da Silva Matildes
Suplente: Angélica Aparecida Gonçalves Hirata
V - CONSELHOS TUTELARES
Titulares:
Jônatas Macena Oliveira
Joseildo Bernardino Costa Júnior
Suplentes:
Alessandra G. Nani
Carla Duque de França Theodoro
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 962/2022-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando n° 104/2022-SS,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 25.04.2022 a 09.05.2022, o servidor Bruno Menon do
Nascimento (código 48765), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas atribuições
do cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na SS18, no impedimento de Wonderson Moreno.

PORTARIA Nº 963/2022-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando n° 33/2022-CGM,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 25.04.2022 a 09.05.2022, a servidora Katia Barbosa
Campos Silva (código 31761), Recepcionista (499), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo
de Controlador Geral do Município (342), lotado na CGM, no impedimento de João Bruno Morato Macedo.

PORTARIA Nº 964/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, a servidora Bruna Milena Sobreira de Almeida (código 71733),
Assessor de Políticas Governamentais (623-284), lotado na SGE, devendo comparecer junto ao Departamento
de Recursos Humanos, dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria, para dar quitação à
rescisão funcional, bem como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo
5° do Decreto Municipal n° 38.072/2021.

PORTARIA Nº 965/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, a servidora Veronica Alcantara dos Santos (código 72999), Assessor
Especial (622-84), lotado na SGE, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, dentro
do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria, para dar quitação à rescisão funcional, bem como
apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo 5° do Decreto Municipal n°
38.072/2021.

PORTARIA Nº 966/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando n° 85/
2022-SR,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.362/2018-GP, que designou a servidora Ivone Antunes (código 34625), para
exercer as funções de Chefe de Seção Administrativa (353-251), lotada na SR01.06.01.

PORTARIA Nº 967/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando n° 93/
2022-SS20,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.414/2021-GP, que designou a servidora Marcia Bueno da Silva (código
25397), para exercer as funções de Chefe de Seção Administrativa (353-367), lotada na SS21.05.01.

PORTARIA Nº 968/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria n° 959/2022-GP, referente ao senhor Caio Delamonica.

PORTARIA Nº 969/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria n° 955/2022-GP, referente à senhora Andrea de Andrade Silva.

PORTARIA Nº 970/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria n° 3.170/2021-GP, referente à senhora Rosalia Maria Garcia Fonseca.

PORTARIA Nº 971/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 77/2022-SASP,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 - Fernanda Fernandes (código 45519) (553);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-29), SASP00.01.10;
Decorrência: sustação da designação de Cintia Aparecida Pereira da Silva, sustando-se a Portaria nº 2.288/
2018-GP
2 - Cintia Aparecida Pereira da Silva  (código 54241) (553);

Para: Chefe de Seção Administrativa (353-28), SASP00.01.08;
Decorrência: sustação da designação de Fernanda Fernandes, sustando-se a Portaria nº 1.741/2019-GP.

PORTARIA Nº 972/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 85/2022-SR,
DESIGNA
Servidor (a): Adonai Alan Vasconcelos Costa (código 49622) (378);
Para: Chefe de Seção Administrativa  (353-251), lotada na SR01.06.01;
Decorrência: sustação da designação de Ivone Antunes.

PORTARIA Nº 973/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 93/2022-SS20,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1- Juliana dos Reis Coimbra (código 30176) (487);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-367), lotada na SS21.05.01;
Decorrência: sustação da designação de Marcia Bueno da Silva.
2 - Robson de Moraes Mariano (código 50842) (388);
Para: Supervisão de Setor  (277-760), lotada na SS21.02.04.01;
Decorrência: sustação da designação de Eva Gloria Garcez Bragato.

PORTARIA Nº 974/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 99/2022-SS20,
DESIGNA
Servidor (a): Tatiana Moreira Lisboa (código 56355) (394);
Para: Supervisão de Setor  (277-808), lotada na SS16.61.11.01;
Decorrência: sustação da designação de Ana Claudia Monteiro Medeiros.

PORTARIA Nº 975/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 102/2022-SS,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 - Maria José da Silva (código 46673) (498);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-304), SS01.00.07;
Decorrência: sustação da designação de Rute Bueno de Oliveira, sustando-se a Portaria nº 753/2022-GP.
2 - Rute Bueno de Oliveira (código 37126) (5746);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-613), SS01.14.04;
Decorrência: sustação da designação de Joseana Maria de Jesus, sustando-se a Portaria nº 3.479/2021-GP

PORTARIA Nº 976/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968 e o que consta do memorando nº 102/2022-SS,
NOMEIA
Servidor(a): Maria Angelica de Medeiros Rebechi (código 30345) , devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF .
Para o cargo em comissão: Secretário Executivo do Conselho Municipal de Saúde (286-1), lotado na SS.
Vaga: sustação da comissionamento de Maria José da Silva.

PORTARIA Nº 977/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Servidor(a):  Rafael Makoto Nakatake (código 70911) , devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF .
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão (621-246), lotado na SGE, devendo atuar na SSP.
Vaga: torna sem efeito de Caio Delamonica, tornando-se sem efeito a Portaria nº 953/2022-GP e exonerando-
se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 978/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Sr. Rafael Andrade Silva - RG 52.054.638-6, CPF 508.277.498-05 , devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF .
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-4), lotado na CG.
Vaga: torna sem efeito de Andrea de Andrade Silva.

PORTARIA Nº 979/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Sr. Genuino Rodrigues Torrente - RG 25.683.841-0, CPF 255.416.948-92 , devendo entrar em contato pelo e-
mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá
conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF .
Para o cargo em comissão: Assessor Especial (622-84), lotado na SGE, devendo atuar na SAR.
Vaga: exoneração de Veronica Alcantara dos Santos.

PORTARIA Nº 980/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Srª. Mariana de Araújo Oliveira - RG 52.641.089-9, CPF 443.584.988-76 , devendo entrar em contato pelo e-
mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá
conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF .
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-284), lotado na SGE, devendo
atuar na SC.
Vaga: exoneração de Bruna Milena Sobreira de Almeida.

PORTARIA Nº 981/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto n° 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Srª. Isabela Galvão dos Santos - RG 54.044.962-3, CPF 350.603.668-90 , devendo entrar em contato pelo e-
mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá
conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF .
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-60), lotado na SGM.
Vaga: torna sem efeito de Rosalia Maria Garcia Fonseca.


